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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

GABINETE DO VEREADOR CHICAO DA ILHA 

INDICAÇÃO N°. 	/2025. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Instalação de um cais flutuante para embarque e desembarque 
dos moradores da Praia da Gamboa, Ilha de Itacuruçá,3° distrito do município de 
Mangaratiba. 

JUSTIFICATIVA:  

Faço esta indicação para que a população tenha mais uma opção de 
embarque e desembarque, principalmente na maré baixa, ocasião em que fica 
impraticável acessar as embarcações principalmente para os mais idosos. 

Mangaratiba,  - 	 /-l-c) 	de 2025. 

Alcimar Moreira Carvalho 

Vereador autor 

CHICAO DA ILHA 


	Page 1

